
PROCESSO N° 153/12 PROTOCOLO N.º 10.927.539-5

PARECER CEE/CEB N.º 476/12                     APROVADO EM 19/06/12

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FILADÉLFIA

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO:  Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Podologia – Área 
Profissional: Saúde, e adequação do Plano de Curso de acordo 
com a Deliberação nº 04/08-CEE/PR.

RELATOR: ARNALDO VICENTE

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  ofício  no 

74/12-SUED/SEED,  de  25/01/12, encaminha  a  este  Conselho  o  expediente 
protocolado  no  NRE  de  Curitiba  em  11/02/11,  de  interesse  do  Centro  de 
Educação Profissional Filadélfia, do município de Curitiba, que por sua direção 
solicita reconhecimento do Curso Técnico em Podologia – Área Profissional: 
Saúde,  e  adequação  do  Plano  de  Curso  de  acordo  com a Deliberação  nº 
04/08-CEE/PR.

A  instituição  de  ensino  foi  credenciada  para  oferta  de 
cursos  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução 
Secretarial n.º 2347/05 de 30/08/05 e obteve a renovação do credenciamento 
pela Resolução Secretarial n 19/12 de 02/01/12.

O Curso Técnico em Podologia foi autorizado a funcionar 
pela Resolução Secretarial nº 740/09 de 26/02/09.

1.1 Dados Gerais do Curso

• Curso: Técnico em Podologia
• Área Profissional: Saúde
• Carga horária: 1200 horas
• Regime de matrícula: modular
• Período de integralização do curso: o período mínimo de 

integralização  do  curso  é  de  25  ou  27  meses 
dependendo do regime de matrícula. Máximo de cinco 
anos

• Modalidade de oferta: presencial
• Requisitos de acesso:   estar  cursando ou egresso do 

Ensino Médio ou equivalente, com idade mínima de 17 
anos

• Número de vagas: 35 por turma
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• Regime de funcionamento:

1.2 Perfil Profissional de Conclusão de Curso

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO DE CURSO
“Realiza procedimentos podológicos,  a partir  de avaliação e exame 
físico dos pés, selecionando técnicas adequadas aos diferentes tipos 
de problemas de saúde que os afetam. Identifica lesões elementares 
externas dos pés, elaborando programa de atendimento com vistas à 
promoção e à recuperação das funções. Aplica técnicas adequadas de 
utilização  e armazenamento de produtos  e  equipamentos utilizados 
em podologia e de descartes de fluídos e resíduos, para proteção das 
pessoas  contra  riscos  biológicos  e  químicos.  Utiliza  técnicas  de 
atendimento  ao  cliente  orientando-o  sobre  ações  de  proteção  de 
saúde dos pés.

PERFIL PROFISSIONAL DE AUXILIAR
“O Auxiliar em Podologia é o profissional auxiliar da área de saúde da 
podologia,  que  pode  preencher  ficha  de  anamnese,  procedimentos 
básicos de reflexologia, orientação de cuidados com os pés, afiação 
dos  materiais  e  manutenção  dos  materiais  e  administração  do 
gabinete,  ou  seja,  auxiliar  em  podologia  nos  procedimentos  de 
esterilização. (fl. 207)
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1.3 Matriz Curricular

1.4 Certificação

O  educando  que  cumprir  a  carga  horária  prevista  no 
Curso Técnico em Podologia e atender à exigência de escolaridade de Ensino 
Médio ou equivalente recebe:

• Certificado  de  Qualificação  Profissional  de  Auxiliar 
em Podologia quando o aluno concluir os módulos I e II;

• Certificado/Diploma  de  Habilitação  de  Técnico  em 
Podologia, quando concluir todos os módulos propostos no curso. (fl. 200)
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1.5 Articulação com o Setor Produtivo

A instituição de ensino mantém convênio com Império do 
Pé – Jane Cristina Valentim de Carvalho. (fl. 135)     

1.6 Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Ruth Silva Pimenta - Bacharel em Enfermagem - 
Técnico em Podologia

- Coordenação de Curso

Vanessa Mann Schultze - Bacharel em Fisioterapia - 
cursando Especialização em 
Acupuntura

- Biomecânica e Cinesiologia
- Biossegurança em Saúde
- Anatomia e Fisiologia do 
Corpo Humano

Heidi Mengelberg - Bacharel em Fisioterapia  – 
cursando Especialização em 
Fisioterapia Neurofuncional
- cursando mestrado em 
Distúrbios da Comunicação

*- Saúde e Segurança no 
Trabalho
- Dermatologia Básica e 
Patologia Geral

Nancy Bersani Errerias - Bacharel em Direito
- Especialização em Direito 
Material e Processual do 
Trabalho
- Mestrado em Direito
- Especialização em 
Fundamentos Estéticos para 
Arte – Educação
- Especialização em Artes 
Música

- Legislação Sanitária
- Metodologia Científica
*- Gerenciamento de 
Pequenos Negócios e Noções 
de Recursos Humanos

Rosangela Ribas - Bacharel em Fisioterapia - Administração em Saúde
- Educação para o 
Autocuidado
- Primeiros Socorros

Regiane Américo Felizardo - Graduada em Farmácia - Relações Interpessoais no 
Trabalho
- Elementos da Farmacologia

Ana Cristina Lima Brandini - Graduação em Serviço 
Social
-Especialização em Saúde 
Coletiva
- Técnico em Podologia

- Técnicas em Reflexologia e 
Podologia
- Introdução a Podologia
- Trabalho de Conclusão de 
Curso

Viviane Farias - Graduação em Psicologia - Relações Interpessoais no 
Trabalho

Janaína Constanski Santos - Bacharel em Enfermagem - Primeiros Socorros
- Biossegurança em Saúde
- Dermatologia Básica e 
Patologia Geral

* Indicar docentes graduados com habilitação e qualificação específica, conforme estabelece o 
inciso XIV do artigo 22 da Deliberação n.º 09/06-CEE/PR.
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1.7 Relatório Síntese de Avaliação dos Cursos

1.8 Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo n.º 193/11 de 15/04/11, integrada pelos técnicos pedagógicos: 
Amábile Guidolin Rocha – licenciada em Pedagogia, Cleide Aparecida Velani – 
licenciada em História e como perito Julio Cesar Souza Zocoski - bacharel em 
Ciências  Contábeis  com  especialização  em  Gerontologia  e  Técnico  em 
Podologia,  emitiu  o  laudo  técnico  favorável  ao  reconhecimento  do referido 
curso(fls. 75 a 91).

1.9  Parecer DET/SEED

A Secretaria  de  Estado da Educação,   pelo  Parecer  nº 
19/12–DET/SEED,  de  16/01/12,  encaminha  o  processo  ao  CEE/PR  para 
reconhecimento do curso.
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1.10  Adequação  do  Plano  de  Curso  de  acordo  com  a 
Deliberação nº 04/08-CEE/PR.
                               

Dados do Curso

• Curso: Técnico em Podologia
• Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança
• Carga horária: 1.200 horas
• Regime de matrícula: modular/semestral
• Período de integralização do curso: o período mínimo de 

integralização do curso é de 27 (vinte e sete) meses e 
máximo de 5 (cinco) anos

• Modalidade de oferta: presencial
• Requisitos de acesso:  alunos matriculados ou egressos 

do Ensino Médio, com idade mínima de 17 anos
• Número de vagas: 20
• Carga horária  diária  turmas do noturno:  3  horas e 30 

minutos
• Carga horária semanal turmas do noturno: 10 horas e 30 

minutos
• Carga horária mensal turmas do noturno: 47 horas e 15 

minutos
• Regime  de  funcionamento:  turmas  de  segundas-feira, 

terças-feira  e  quartas-feira  –  horário:  19:00  às  20:30, 
(intervalo de 15 min) 20:45 às 22:45
Finais de semana intercalado

• Carga horária diária turmas do final de semana: 9 horas 
e 30 minutos

• Carga horária semanal turmas do final de semana: 19 
horas

• Carga horária  mensal  turmas do  final  de  semana:  47 
horas e 30 minutos

• Regime  de  funcionamento:  turmas  domingos  e 
segundas-feira – horário: 07:45 às 10:45, (intervalo de 
15 min) 11:00 ao 12:30 ( 1 hora de almoço) 13:30 às 
16:30 (intervalo de 15 min) 16:45 às 18:45
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Perfil de Conclusão de Curso

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO DE CURSO
“Realiza procedimentos podológicos,  a partir  de avaliação e exame 
físico dos pés, selecionando técnicas adequadas aos diferentes tipos 
de prolemas de saúde que os afetam. Identifica lesões elementares 
externas dos pés, elaborando programa de atendimento com vistas à 
promoção e à recuperação das funções. Aplica técnicas adequadas de 
utilização  e armazenamento de produtos  e  equipamentos utilizados 
em podologia e de descarte de fluídos e resíduos, para proteção das 
pessoas  contra  riscos  biológicos  e  químicos.  Utiliza  técnicas  de 
atendimento  ao  cliente  orientando-o  sobre  ações  de  proteção  de 
saúde dos pés.

PERFIL PROFISSIONAL DE AUXILIAR
“O Auxiliar em Podologia é o profissional auxiliar da área de saúde da 
podologia,  que  pode preencher  ficha  de anamnese,  procedimentos 
básicos de reflexologia, orientação de cuidados com os pés, afiação 
dos  materiais  e  manutenção  dos  materiais  e  administração  do 
gabinete,  ou  seja,  auxiliar  em  podologia  nos  procedimentos  de 
esterilização. (fl. 208)

Matriz Curricular
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2. Mérito

Trata-se  de  solicitação  de  reconhecimento  do  Curso 
Técnico  em  Podologia  –  Área  Profissional:  Saúde,  concomitante  e  ou 
subsequente ao Ensino Médio.

O Curso Técnico em Podologia foi autorizado a funcionar 
pela Resolução Secretarial n.º 740/09 de 26/02/09.

A  Comissão  Verificadora,  após  análise  dos  documentos 
constantes do processo, atesta a veracidade das declarações, e as condições 
necessárias para o funcionamento do curso, de acordo com  as Deliberações 
nos 09/06 e 02/10-CEE/PR. 

Observa-se  no  presente  plano  de  curso,  o   recurso  de 
oferta  por  meio  de  regime  de  funcionamento  alternativo,  o  qual  merece 
destaque por dois aspectos a saber:

a) o esforço da instituição em ampliar a possibilidade de 
oferta para um público regional, que pode se deslocar para o centro e cumprir 
toda a carga horária presencial de forma condensada;

b) a preocupação com o devido rigor no cumprimento da 
legislação educacional  e do plano de curso proposto, principalmente com a 
prática pedagógica, como já demonstrado na declaração de voto presente no 
Parecer nº 55/99 CEE-PR, que autorizou o funcionamento do referido curso;

Constata-se que não se observa uso indiscriminado deste 
instrumento de oferta, considerando o volume de educandos matriculados. 

II – VOTO DO RELATOR

Considerando  o  exposto  somos  favoráveis  ao 
reconhecimento do Curso Técnico em  Podologia – Área Profissional: Saúde, 
concomitante  e  ou  subsequente  ao  Ensino  Médio,  carga  horária  de  1.200 
horas, regime de matrícula modular, presencial, 35 vagas por turma, período 
mínimo de integralização do curso de 25 ou 27 meses, dependendo do regime 
de matrícula, do Centro de Educação Profissional Filadélfia, do município de 
Curitiba, mantido por Filadélfia – Curitiba – Centro de Educação Profissional 
Filadélfia Ltda, a partir do início do ano de 2.009, por 05 anos, de acordo com 
as  Deliberações nos 09/06 e 02/10-CEE/PR.

 O  curso  fica  inserido  no  Eixo  Tecnológico:  Ambiente, 
Saúde  e  Segurança   e  seu   plano  de   curso  adequado   de  acordo  com  a 
Deliberação nº 04/08-CEE/PR, com o período minimo de integralização de 27 
meses e 20 vagas por turma.
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Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes seja ação a ser implementada.

A  instituição  de  ensino  deverá  tomar  as  devidas 
providências quanto ao registro “on line” no SISTEC – Sistema de Informação e 
Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica para o referido curso.

Encaminhamos:

a)  cópia  deste  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da 
Educação para a expedição do ato do reconhecimento e alteração do curso;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o voto do Relator.

                               Curitiba, 19 de junho de 2012.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB 

Oscar Alves
Presidente do CEE
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